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Introdução

Um dos temas que mais tem recebido discussão e análise nas últimas décadas é o direito digital. Isto se refere ao 

fato de que a tecnologia permeou não apenas a sociedade, mas até mesmo as profissões, neste caso, a esfera 

jurídica.  As ferramentas tecnológicas cada vez mais tentam se adaptar ao contexto jurídico, obrigando os 

profissionais da área a buscarem uma adaptação adequada. 

Pelo fato do direito digital já ser uma realidade no mundo atual, os operadores do direito digital debatem 

atualmente a influência do direito. 

A este respeito, é apropriado dar o exemplo da Indústria 4.0, que vai além da simples digitalização, implicando um 

tipo muito mais complexo de inovação tecnológica baseada na fusão de diversas tecnologias, o que obriga as 

empresas a reconsiderarem a forma como gerem os seus processos e operações comerciais. 

Com o crescimento desta tecnologia, que está presente em muitas indústrias e mercados, ela está agora a tornar-

se mais prevalente em contextos jurídicos.

Objetivo

Diante dessa situação, a questão problemática deste estudo foi: “Quais os efeitos da inteligência artificial no 

direito?”  Diante disso, o objetivo deste estudo foi examinar os efeitos da inteligência artificial no direito.

Material e Métodos

De acordo com a metodologia empregada, este trabalho é uma revisão de literatura, e os dados foram coletados 

em bases de dados como Google Acadêmico e Scielo.  De acordo com os critérios de inclusão, buscaram- se 

estudos científicos, biografias, legislação brasileira e jurisprudência.  As obras que foram excluídas do tema 

proposto aqueles que atendiam aos critérios. A coleta de dados ocorreu nos meses de agosto e setembro de 2023 

e contemplou os seguintes descritores:  Inteligência Artificial. Usabilidade. Direito.

Resultados e Discussão
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Uma das principais questões levantadas quando se discute inteligência artificial em contextos jurídicos é a questão 

do seu conhecimento técnico e de instalação.  Segundo Alencar (2022), cada passo em direção à expansão da 

inteligência artificial necessita da sistematização de “novas regras legais e regulatórias”. Como resultado, dois 

desafios devem ser superados no âmbito das leis que regem a proteção da privacidade de um indivíduo e o uso 

sustentável da inteligência artificial. Esses desafios são a compreensão limitada dos legisladores sobre o assunto 

e o ritmo demudar. 

No contexto da quarta revolução industrial, as novas questões sociais provocadas pela inteligência artificial (IA) ou 

pela utilização descuidada das tecnologias de informação e comunicação (TIC) necessitam de reinterpretar a 

proteção dos direitos fundamentais à luz das novas exigências.

Conclusão

A inteligência artificial (IA) é uma tecnologia que permite que sistemas e máquinas simulem processos de 

pensamento humano, além da produção repetitiva de tarefas. 

A decisão de focar neste tema foi tomada no esforço de compreender os efeitos que este novo modelo tecnológico 

tem não só no local de trabalho e nas máquinas que produzem bens, mas também nas relações humanas.
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